PROPOSTA DE EMENDA N°, DE 2019, A CONSTITUICAO DO ESTADO DE SAO PAULO
Revoga o §8° do artigo 140 da Constituicado do Estado. Acrescenta o Artigo 140-A, com 0s
respectivos §§ 1° 2° 3°e 4° na Segédo Il "Da Policia Civil", do Capitulo Il "Da Seguranga
Publica", do Titulo Il "Da Organizagéo do Estado”, a Constitui¢ao do Estado.

A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de S&o Paulo, nos termos do §3°, do artigo 22, da
Constitui¢ao do Estado, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo 1°- Revoga o §8° doartigo 140 da Constitui¢cao do Estado de S&o Paulo.
Artigo 2° - Ficam acrescidos ao texto constitucional o artigo 140-A e seus paragrafos 1°, 2°, 3°e 4°,
com a seguinte redagao:

“Artigo 140 A - A Policia T écnico-Cientifica, 6rgéo permanente, é integrada pelo instituto
de criminalistica e instituto médico legal, dirigida, alternadamente, por perito criminal e médico
legista, dentre integrantes da ultima classe das respectivas carreiras.

§1° - Orgdo técnico-cientifico auxiliar da atividade de policia judiciaria e do sistema
judiciario, responsavel pelas pericias criminalisticas e médico-legais, tem a seguinte estrutura:

| - Gabinete do Diretor;

Il - Instituto de Criminalistica;

11 - Instituto Médico-Legal;

IV - Divisdo de Administracéo.

§2° - O Diretor Geral, integrante da ultima classe das carreiras, sera nomeado pelo
Governador do Estado e devera fazer declaragao publica de bens no ato da posse e da sua
exoneragao.

§3°- O ingresso na carreira da Policia T écnico-Cientifica dependera de concurso publico de
provas e titulos, observando-se, nasnomeagdes, a ordem de classificagao.

§4°- Lei especifica definird a organizagéo, funcionamento, atribui¢des, os direitos, deveres,
vantagens e regime de trabalho da Policia Técnico- Cientifica de seus integrantes, senidores
especiais, assegurado na estruturagdo das carreiras 0 mesmo tratamento dispensado, para efeito
de escalonamento e promogao.”

Artigo 3°- Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua publicagéo.
JUSTIFICAT IVA

As Policias T écnico-Cientificas sdo drgaos da administrag&o publica presentesem grande parte
dos estados brasileiros. A fungéo da Policia T écnico-Cientifica €, de modo geral, coordenar as atividades
do Instituto de Criminalistica (IC), e do Instituto Médico-Legal (IML).

As Policias Técnico-Cientificas na maioria do Estados estdo subordinadas diretamente as
Secretarias de Seguranga Publica (ou 6rgdos equivalentes), trabalhando em estreita cooperacdocom as
Policias Civil e Militar.

Séo dirigidas por Chefes de Policia Técnico-Cientifica, cargo privativo de peritos oficiais com
autoridade cientifica em determinada area, alternando com médicos legistas.

A Policia Técnico-Cientifica é especializada em produzr a prova técnica (ou prova pericial), por
meio da andlise cientifica de vestigios produzidos e deixados durante a pratica de delitos. Ela também
edita normas, agdes conjuntas e implementa politicas de atendimento a populagéo.

Compete as Policias T écnico-Cientificas, essencialmente:

A realizag&o das pericias médico-legais e criminalisticas;



Os senigos de identificagao;

O desenvolvimento de estudos e pesquisas em sua area de atuagao.

Antes da criagdo das Policias T écno-Cientificas (com datas variando em cada estado), as pericias
criminais ficavam a cargo das Policias Civis, razao pela qual determinados estados da federagao ainda
possuem seus Departamentos T écnico-Cientificos vinculados as suas respectivas Policias Judiciarias.

No Estado de Sao Paulo a Policia Civil era a responsavel pelo Instituto de Criminalistica, fundado
em 1924 com o nome de Delegacia de T écnica Policial. Amesma situagéo ocorria com o Instituto Médico
Legal, criado em 1886 como Servigo Médico Policial da Capital.

Entretanto, em 1994 foi criada a Superintendéncia da Policia T écnico-Cientifica requlamentada
pela Lei Estadual 756, de 1994, com sua estrutura organizacional disposta no Decreto 42.847, de 9 de
Fevereiro de 1998. Ela é responsavel pela coordenagéo dos trabalhos do Instituto de Criminalistica e do
Instituto Médico Legal, editando normas, agdes conjuntas e implementando politicas de atendimento a
populagéo.

Desta forma desde 1994 a Policia T écnico-Cientifica atua desvinculada da Policia Civil.

A Policia Cientifica é dirigida por um Superintendente (cargo exclusivo de peritos, seja Perito
Criminal,ou Médico-Legista) e atua em todo o territério do Estado de S&o Paulo.

Cabe a Superintendéncia da Policia T écnico-Cientifica: Coordenar e supervisionar os trabalhos de
pesquisa nos campos da Criminalistica e da Medicina Legal;

* Proceder a estudos técnicos no ambito da Criminalistica e da Medicina Legal;

* Prestar orientagdo técnica as unidades subordinadas ao Instituto de Criminalistica e Instituto
Médico Legal;

* Manterintercambio com entidades ligadas as areas cientificas correspondentes;

* Exercer as atividades inerentes aos sistemas de administracéo geral;

* Zelarpelaregularidade das atividades exercidas nas unidades subordinadas.

A Policia Técnico-Cientifica, composta pelo Instituto Médico Legal e pelo Instituto de
Criminalistica, conta com as seguintes carreiras:

* Atendente de necrotério;

* Auxiliar de necropsia;

* Desenhista técnico-pericial;

* Fotografo técnico-pericial;

* Médicolegista;

* Oficial administrativo;

* Perito criminal;

* Técnico de laboratério.

Todos esses profissionais devem ser aprovados em concurso publico e antes de iniciar as
atividades passar por freinamento especifico. Eles também SAQ POLICIAIS.

Saladas Sessoes, em 10/4/2019.
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